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CONTRATO Nº 072/2020 

Pregão Presencial nº 014/2020 
Processo Administrativo nº 383/2020 

0 MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob ~º. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa JADER ANDRADE DE ABREU EVENTOS, inscrita 
no CNPJ r~º 09.132.356/0001-53, com sede na Av. Cidade de Ichu, 1124, Cidade Nova, Serrinha, Bahia, CEP: 
48.700-000, representada pelo senhor Jader Andrade de Abreu, CPF nº 613.999.905-78, resolvem celebrar o 
presente Contrato, observada o Pregão Presencial nº 014/2020, que se regerá_pela Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 1.205/2018; Lei Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 2005; Lei 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de organização de eventos com ornamentação, inclusive 
fornecimento de materiais, em atendimento às demandas das Secretarias no Município de Serrinha/BA 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratãnfé par nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§2º. A CC)NTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos § 10 e 3o do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao art. 143, § 1º e 3º, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA —PRAZO 

0 prazo de execução será de 12 (nove) meses, a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço, de acordo com 
as necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA —PREÇO , 

0 Contratante pagará à Contratada o preço de R$ 133.100,00 (Cento e trinta e três mil e cem r~ 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR Il'. ~ GERAL 

1 Arranjo, (vaso) flores da epoca com 30 cm de altura para mesa 

de convidados 
Und 100 B$ 25 00 R$ 2.500,00 

2 Arranjo, (vaso) flores da epoca, com 60 cm de altura e 30 cm 
de largura 

Und 20 R$ 119, 0 R$ 2.380,00 

3 
Arranjo de flores tropicais com 30 cm de altura por 70 de 
lagura p/ mesa de palestrante. 

Und 25 R$ 100, R$ 2.500,00 

4 
Rebaixamento de teto com tecido tipo caharrel, com 40 mt de 
comprimento por 22 mt de largura 

Und 6 
- 

R$ 970,00 jR$ 
~1 

, 
5.820, 

¡' ~ 
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5 Taças de vidro 200 ml, caixa com 24 und Cx 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 
6 Pratos de louça branca com talheres p/almoço e jantar Und 600 R$ 1,00 R$ 600,00 

7 Aluguel de espaço para evento tipo palestra, formatura e atc. Diária 30 R$ 780,00 R$ 23.400,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 38.200,00 

Trinta e oito mil e duzentos reais 

LOTE 02 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR UNIT. GERAL 

1 Cadeira plastica cor branca sem braços Und 20000 .R$ 1,23 R$ 24.600,00 
2 Capa de tecido branco para forração de cadeira Und 4000 R$ 0,60 R$ 2.400,00 

3 Tecido tipo jacá, para revestimento de parede com 12 mt de 
largura por 2 mt e 80 cm de altura 

Und 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

4 
Mesa tipo tampão para 8 lugares com toalha longa na base e 
uma toalha sobrepor com tons diferente. 

Und 300 R$ 7,00 
.. 

R$ 2.100,00 
_ 

5 Forração de mesa para eventos tipo palestra com 6 mt de - 
comp. Por 1 mt de largura. 

Und 60 R$ 150,00 R$ 9.000,00 

6 Toalha quadrada para mesa de convidado com 1,50 x 1,50 Und 400 R$ 2,00 R$ 800,00 
~ Cortina de tecido oxford para decoração de parede com 100 

mt de comprimeto por 3 mt de altura 
Und 20 R$ 380,00 R$ 7.600,00 

8 Mesa plastica quandrada, com 80x80 cm com 90 cm de altura Und 400 R$ 1,00 R$ 400,00 

9 
Estrutura para benner em alumínio Q30, com 4 mt de 
comprimento e 3 mt de altura 

Und 30 R$ 400,00 R$ 12.000,00 

10 
Fechamento de estande, com 5 mt x 5 mt de lagura com 
tecido tipo cacharrel. 

Und 120 ~R$ 150,00 R$ 18.000,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 78.900,00 

Setenta e oito mil e novecentos reais 

LOTE 03 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR UNIT. GERAL 

1 Mestre de cerimanha (carga horaria 8hs) Diaria 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

2 Garçon (carga horaria 8hs) Diaria 50 R$ 121,00 R$ 6.050,00 

3 Recepcionista (carga horaria 8hs) Diaria 15 R$ 130,00 R$ 1.950,00 

4 Staff (carga horaria 8hs) Diaria 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 16.000,00 

TOTAL DO CONTRATO: 

Dezesseis mil reais 

R$ 133.100,00 

Cento e trinta e três mil e cem reais 

§1º -Nos preços previstos neste cóntrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizadas, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 

obrigaçi;~es. ~ 1 

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotaç 
seguir especificada: 
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UNIDADE AçAO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

64000 2106 33.90.39 00 
64000 ~ 2022 33.90.39 ~ 28 
64000 2054 33.90.39 ~ 29 
64000 2055 33.90.39 ~~ 29 
64000 2061 33.90.39 29 
64000 2066 33.90.39 29 
64000 2105 33.90.39 29 
62000 2163 33.90.39 95 
62000 2014 ~ 33.90.39 01 
62000 - 2016 33.90.39 19 
60001 2009 33.90.39 00 
63000 2032 33.90.39 02 
63000 2051 33.90.39 14 

CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO 

Os pagarlientos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada a execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. .. _ . 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

§3º. Em conformidade com o inc. II, § 4, do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para entrega 
imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração do 
ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 
adimple~~ento e a prevista para o pagamento, desde que-não superior a quinze dias. 

CLÁUSULA SEXTA -MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVf do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, fica 
condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação 
do índice oficial adotado pelo Municípió. - 

Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrentes} deste processo poderá(ão) ter sua duração prorrogada 
por até b0 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e condição que se apresentem 
vantajosos para o Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

\` `i ~- 
~ ,.' 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decor~rttes de lei, 

obriga-se a: / 

a) Prestar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de I't✓çii 

contrato, nos locais, dias e turnos determinados pela Administração; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atenden 
exigências que lhe forem solicitadas; 

ão e no presente 

eios ao seu alcance, a ampla 
rontamente às observa 

f 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupç~o do fornecimento contratado, exceto. quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após a sua ocorrência; -~ 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Necessárias à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o :pagamento de todas .as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
providen::iar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, sobre assuas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
legislaçõf~s federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; _ 

i) Promover, por sua conta e'risco, o transporte dos bens;~no que couber; 

j) Executor, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 

k) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado, no que couber; 

I) Oferecer garantia e assistência técnica aos bens ~óbjéto deste contrato, através de rede autorizada do 
fabricante, identificando-a; quando for o caso; 

m) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção emão-de-obra para execução 
completa e eficiente do transporte e montagem dos bens, no que couber; 

n) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

o) Executar os serviços conforme especificações do termó de referência e ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 

CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

0 CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 

10 (dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA ~ FORMA DE EXECUÇAO 

A forme de fornecimento será: PARCELADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA -FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao Contratante prõceder ao acompanhamento da execúção do co 

Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no 
o, na fórmã do 
da Lei Estad 
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competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; . 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando 
for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão Central de Controle, Acompanhamento e Avaliação 
Financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitaç~~o para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, sºlicitando ao setor competente da Administração, se 
necessár o, parecer de especialistas; 

g) cumpriras diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 0 
regular cumprimento das obrigãções trabalhistas é previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 

j) solicit~~r da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução 
do contrato. - ~ --

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterizaçãõ dos ilícitos administrativõs previstos nos arts. 81, 88, 90, 92, 94, 95 e 96 da 
Lei Federal 8.666/93, c/c aos arts. 184 e 185 da Lei .Estadual nº 9.433/05, com as cominações inerentes, a 
inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 

ainda na hipótese de negar-se á contratada a efetuar õ rëforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 
w 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobré~o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado; 1 

III - 0,7% (sete décimos por cento)_sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 

§1º. A multa a que se refere este item não impede que a Administração resçinda unilateralmente ocontrato 

e apliglae as demais sanções previstas na lei. 
. ~ . 

§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, Bera descontá'da da garantia ~fo contrat 

faltoso. 
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§3º. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, 
se for o caso, cobrada judicialmente. 

§4º. Não tendo sido prestadã garantia,_ à Administração.se reserva o direito de descontar diretámente do 
pagamento devido ao contratado o valor de qualquer muÏta porventura imposta. 

§5º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentës das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃO 

A inexecução, total oü parcial; do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 

§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, XX e XXI da Lei Estadual 
nº 9.433/'05. 

§º2. Quandó a rescisão ocórrercóm basè nos incisos I,-XIÌt~e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666 

/93, c/c ao art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do art. 79 da 
Lei Geral de Licitações e o art. 168, § 2º da supramencionada Lei Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusuÌas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA --FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecërá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. ,~, 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam • presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas que subscreve ~ dè'pois dè lido e achado conforme. 

Serrinha, 19 de março de 2020. 

MUNICÍPIO_ DE SE;, '.lNHA - BAHIA " 
~ Adrián~ Sìlvá`'Lima 

JADER 

~~ 

E ABREU EVENTOS 
Andráde de Abreu 


